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CLASS. CANDIDATO CARGO 

1 ANA BEATRIZ COSTA XAVIER MONITOR DE BALLET 

2 THAINA COSTA GUIMARAES ARAUJO MONITOR DE BALLET 

CLASS. CANDIDATO CARGO 

1 MARCOS VINICIUS GUERRA GOMES MONITOR DE CANTO/CORAL 

2 ARAHAO LEONCIO DA SILVA FILHO MONITOR DE CANTO/CORAL 

CLASS. CANDIDATO CARGO 

1 LARA GABRIELLY CAVALCANTE ROCHA MONITOR DE DANÇAS FOLCLÓRICAS 

2 JEFFERSON SANTOS BRAGA MONITOR DE DANÇAS FOLCLÓRICAS 

CLASS. CANDIDATO CARGO 

1 KAROLINE YORRANA RODRIGUES DE LIMA MONITOR DE TEATRO 

2 SAMARA MARIA SILVA DOS SANTOS MONITOR DE TEATRO 

3 ETHIENE SILVA NASCIMENTO MONITOR DE TEATRO 

CLASS. CANDIDATO CARGO 

6 FLÁVIO JOSE DOS SANTOS GUEDES PROFESSOR AUX. FUND. ANOS FINAIS 
EDUCAÇÃO FÍSICA 

CLASS. CANDIDATO CARGO 

2 JOILSON OLIVEIRA MACIEL PROFESSOR AUX. FUND. ANOS FINAIS 
MATEMÁTICA 

3 MARIANA OLI DA SILVA PROFESSOR AUX. FUND. ANOS FINAIS 
MATEMÁTICA 

CLASS. CANDIDATO CARGO 

13 MARIA ALANA OLIVEIRA COSTA PROFESSOR(A) AUXILIAR EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

14 ANA PAULA BENTO ALBINO PROFESSOR(A) AUXILIAR EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

15 GESSICA LUCIA DE OLIVEIRA BARROS BRAZ PROFESSOR(A) AUXILIAR EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

16 JANAINA COSTA GONÇALVES PROFESSOR(A) AUXILIAR EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

17 GIRLANE DE ARAUJO SILVA PROFESSOR(A) AUXILIAR EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

18 BIANCA FERREIRA CARDOSO PROFESSOR(A) AUXILIAR EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

19 RAQUEL MARCELINO DE ARAUJO SANTOS PROFESSOR(A) AUXILIAR EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

20 SEMIRAMIS TEODORA VALENCA COSTA PROFESSOR(A) AUXILIAR EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

LEI

 
ESTADO DA PARAÍBA 

CNPJ 08.741.688/0001-72 

Rua Cônego João Coutinho, 19 – Centro • CEP: 58150-000 • Pocinhos – PB   
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LEI N° 1748/2025 
 
 

CONCEDE O TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA 
AO PONTO DE CULTURA ART CANDANGO, 
NO MUNICÍPIO DE POCINHOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE POCINHOS, PARAÍBA, no uso das 

suas atribuições conferidas legalmente, faz saber que o Poder Legislativo Municipal propôs, aprovou 
e Ela sanciona a seguinte Lei:  

Art. 1º - Fica concedido o Título de Utilidade Pública ao Ponto de Cultura Art 
Candango, instituição sem fins lucrativos, com constituição jurídica e sede neste Município do 
Pocinhos, Estado da Paraíba. 

Art. 2º - O Ponto de Cultura Art Candango tem por finalidade promover e fomentar 
atividades culturais, como: teatro, música, dança, artes plásticas, eventos culturais, audiovisual, 
cinema, literatura, artesanato, artes digitais, cultura dos povos tradicionais e de matriz africana, 
fotografia e outras formas de cultura. Ademais, busca incentivar o esporte e o turismo, com foco no 
ensino e crescimento sociocultural de crianças, adolescentes, jovens, adultos e idosos. 

Parágrafo único. A instituição é reconhecida e certificada pelo Ministério da Cultura, 
conforme certificação em anexo, sendo regida por seu Estatuto Social e amparada pela Lei nº 
13.018/2014 (Política Nacional Cultura Viva), Lei n° 14.903/2024 (Marco Regulatório de Fomento à 
Cultura) e demais legislações vigentes. 

Art. 3º - No desenvolvimento de suas atividades, o Ponto de Cultura Art Candango não 
faz qualquer distinção quanto a sexo, cor, raça, condição social, credo político ou religioso, 
promovendo, ainda, parcerias com os Poderes Públicos e particulares, visando à difusão da cultura 
como meio de integração social. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE POCINHOS - PB. 

EM, 25 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 
 

ELIANE MOURA DOS SANTOS GALDINO 
Prefeita Constitucional 

Ponto de Cultura

Art Candango

O Ministério da Cultura, por meio da Secretaria de Cidadania e Diversidade

Cultural, reconhece o coletivo/entidade

Art Candango

como Ponto de Cultura a partir dos critérios estabelecidos na Lei Cultura Viva

(13.018/2014).

Este certi�cado comprova que a iniciativa desenvolve e articula atividades

culturais em sua comunidade, e contribui para o acesso, a proteção e a

promoção dos direitos, da cidadania e da diversidade cultural no Brasil.

Data de certi�cação: 26/06/2024

Cultura Viva

REDE DE RECONHECIMENTO, INCENTIVO E DISSEMINAÇÃO DE

INICIATIVAS CULTURAIS

ACESSIBILIDADE ALTO CONTRASTE MAPA DO SITE

   

Pesquisar por... 

03/10/2024, 11:33 Rede Cultura Viva - Certificado

culturaviva.gov.br/selos/sealrelation/35443/ 1/1

CLASS. CANDIDATO CARGO

2 MANUELA RUFINO MONITOR DE DESENHO

CLASS. CANDIDATO CARGO

3 CARLOS JOSE DOS SANTOS MONITOR DE JIU-JITSU

CLASS. CANDIDATO CARGO

2 LUCIANO CORREIA DE SOUZA MONITOR DE JUDO

CLASS. CANDIDATO CARGO

2 RODOLFO FERREIRA DE LIMA MONITOR DE XADREZ

PSS SEDUC Nº 001/2025 - CONVOCAÇÃO
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EDITAL CMDCA

CLASS. CANDIDATO CARGO 

20 ERICA MARIA DOS SANTOS FARIAS PROFESSOR(A) EDUCAÇÃO INFANTIL 

21 JUSCIANA GOMES MAMEDE PROFESSOR(A) EDUCAÇÃO INFANTIL 

CLASS. CANDIDATO CARGO 

1 MARCIA SIONARA ELEOTERIO DO 
NASCIMENTO PSICÓLOGO 

2 ÊNNIA PRISCILA DE MELO COSTA PSICÓLOGO 

3 MARIA JOSE LAURINDO PSICÓLOGO 

CLASS. CANDIDATO CARGO 

1 JAKELINNE DA SILVA CALISTO PSICOPEDAGOGO 

2 ISABELA SILVA PSICOPEDAGOGO 

3 SANDRA MARIA BEZERRA DE ASSIS PSICOPEDAGOGO 

21 CASSIELLE FIRMINO BARROS PROFESSOR(A) AUXILIAR EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

22 MARIA BEATRIZ PE PROFESSOR(A) AUXILIAR EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

CLASS. CANDIDATO CARGO 

4 SILVANA COUTO DE SOUZA SILVA PROFESSOR(A) AUXILIAR FUNDAMENTAL 
ANOS INICIAIS 

5 JOSOALDO GOMES DA SILVA PROFESSOR(A) AUXILIAR FUNDAMENTAL 
ANOS INICIAIS 

6 ANTONIA SILVENE DA SILVA FERREIRA 
ANTUNES 

PROFESSOR(A) AUXILIAR FUNDAMENTAL 
ANOS INICIAIS 

7 BRUNA PRISCILA MOREIRA DA COSTA PROFESSOR(A) AUXILIAR FUNDAMENTAL 
ANOS INICIAIS 

8 ISABELLE OLIVEIRA MONTENEGRO PROFESSOR(A) AUXILIAR FUNDAMENTAL 
ANOS INICIAIS 

9 ADNA BERNARDO DA COSTA PROFESSOR(A) AUXILIAR FUNDAMENTAL 
ANOS INICIAIS 

10 GILMARA GONÇALVES DA SILVA PROFESSOR(A) AUXILIAR FUNDAMENTAL 
ANOS INICIAIS 

11 ADAILTON PEREIRA DE VASCONCELOS PROFESSOR(A) AUXILIAR FUNDAMENTAL 
ANOS INICIAIS 

12 RAFAELA ABRANTES DOS SANTOS PROFESSOR(A) AUXILIAR FUNDAMENTAL 
ANOS INICIAIS 

13 LARISSA DOS SANTOS NASCIMENTO PROFESSOR(A) AUXILIAR FUNDAMENTAL 
ANOS INICIAIS 

14 RAFAEL VIEIRA DE SOUSA PROFESSOR(A) AUXILIAR FUNDAMENTAL 
ANOS INICIAIS 

15 EDINETE GOMES DA SILVA SANTOS PROFESSOR(A) AUXILIAR FUNDAMENTAL 
ANOS INICIAIS 

16 MARIA GABRIELLE GONÇALVES PROFESSOR(A) AUXILIAR FUNDAMENTAL 
ANOS INICIAIS 

17 AMANDA DE SOUTO LIMA PROFESSOR(A) AUXILIAR FUNDAMENTAL 
ANOS INICIAIS 

CLASS. CANDIDATO CARGO 

1 DIANA AIRES SILVA ASSISTENTE SOCIAL 

CLASS. CANDIDATO CARGO 

1 EDUARDA EMANUELA SILVA DOS SANTOS NUTRICIONISTA 

2 TAMÍRIS DINIZ RODRIGUES NUTRICIONISTA 

CLASS. CANDIDATO CARGO 

5 KENIA KELLY FREITAS SARMENTO 
PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL 
ANOS FINAIS - CIÊNCIAS 

CLASS. CANDIDATO CARGO 

8 JESSICA SOARES TOMAZ GUEDES PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL 
ANOS FINAIS - L. PORTUGUESA 

9 BIANCA WALESKA RODRIGUES NOBREGA PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL 
ANOS FINAIS - L. PORTUGUESA 

EXTRATOS

=======================================
LICITAÇÃO

=======================================

ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POCINHOS

 
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00001/2025
Torna público que fará realizar através da Comissão de Contra-
tação, sediada na Rua Professor João Rodrigues, 91 - Centro 
- Pocinhos - PB, por meio do site www.licitanet.com.br, licitação 
modalidade Concorrência Eletrônica, do tipo menor preço, para: 
OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE UMA POLICLÍNICA NO MUNICÍPIO 
DE POCINHOS. Abertura da sessão pública: 08:00 horas do dia 
21 de Março de 2025. Início da fase de lances: 08:10 horas do 
dia 21 de Março de 2025. Referência: horário de Brasília - DF. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: 
Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Ins-
trução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no ende-
reço supracitado. Telefone: (83) 33841247. E-mail: licitacaopo-
cinhos@gmail.com. Edital: www.pocinhos.pb.gov.br; www.tce.
pb.gov.br; www.licitanet.com.br; www.gov.br/pncp. 

Pocinhos - PB, 26 de Fevereiro de 2025
ANA CAROLINA BEZERRA DE MELO - Presidente da Comissão

__________________________________________________
ESTADO DA PARAÍBA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POCINHOS
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 03201/2025
 
Aos 21 dias do mês de Fevereiro de 2025, na sede do Setor de 
Contratação do Fundo Municipal de Saúde de Pocinhos, Estado 
da Paraíba, localizada na Rua Cônego João Coutinho - Centro - 
Pocinhos - PB, nos termos da Decreto Federal nº 11.462, de 31 
de Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 
de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme 
a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
10020/2024 que objetiva o registro de preços para: AQUSIÇÃO 
DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER AS AÇÕES ASSIS-
TÊNCIAIS NO AMBITO DO FUNDO MUNICIPAL E DO HOSPITAL 
MATERNIDADE DR ANTÔNIO LUIS COUTINHO EM POCINHOS – 
PB, CONFORME CONVÊNIO 0064/2024, FIRMADO COM SECRE-
TARIA DE SAÚDE DO ESTADO DA PARAÍBA; resolve registrar o 
preço nos seguintes termos:
 
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de 
Preços: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POCINHOS - CNPJ nº 
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ANO LI - EDIÇÃO  EXTRA DE  FEVEREIRO
POCINHOS, 27 DE FEVEREIRO DE 2025

08.741.688/0001-72.
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um 
ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulga-
ção no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá 
ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o 
preço é vantajoso.
 
A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação es-
pecífica para a contratação pretendida, desde que devidamente 
justificada.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente 
desta Ata, devidamente formalizada através do correspondente 
Contrato, serão observadas as cláusulas e condições constantes 
do Edital de licitação que a precedeu, relativamente ao Pregão 
Eletrônico nº 10020/2024, parte integrante deste instrumento 
de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência poderá ser utilizada:
 
Pelo Fundo Municipal de Saúde de Pocinhos, que também é o ór-
gão gerenciador responsável pela administração e controle desta 
Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no 
respectivo orçamento programa.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do 
objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do 
sistema de registro de preços, mediante processo regular.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO:
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certa-
me, constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas 
com o fornecedor registrado, observadas as condições estabe-
lecidas no presente instrumento e a contração será formalizada 
por intermédio do Contrato.
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias 
consecutivos, considerados da data da convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o 
fixado no correspondente Contrato e observará, obrigatoriamen-
te, o valor registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorren-
do essa dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Pre-
ços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha 
obtido como vencedor da licitação.
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitan-
te vencedor não comparecer para assinar o Contrato no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em 
igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as pe-
nalidades cabíveis.
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assina-
do no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços; 
e aquele que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante 
vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unila-
teralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos 
casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136; e sua extinção, 

formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposi-
ções dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facul-
tada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações pre-
vistas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, 
condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 
156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a 
– advertência aplicada exclusivamente pela infração administra-
tiva de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de 
mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 
objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas 
previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e con-
tatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 
de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações adminis-
trativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de pena-
lidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos 
e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 
caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações adminis-
trativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – apli-
cação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no 
prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, 
será automaticamente descontado da primeira parcela do pa-
gamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 
cobrado judicialmente.
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 10020/2024 
e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido cer-
tame:
 
- OLIVEIRA & EULALIO PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA.
07.324.070/0001-44
Valor: R$ 50.124,50
 
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente 
Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Pocinhos.
 

Pocinhos - PB, 21 de Fevereiro de 2025
KATIANE PIRES QUEIROGA GOMES SOUSA - Secretária de Saúde

__________________________________________________
ESTADO DA PARAÍBA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POCINHOS
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 03202/2025
 
Aos 21 dias do mês de Fevereiro de 2025, na sede do Setor de 
Contratação do Fundo Municipal de Saúde de Pocinhos, Estado 
da Paraíba, localizada na Rua Cônego João Coutinho - Centro - 
Pocinhos - PB, nos termos da Decreto Federal nº 11.462, de 31 
de Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 
de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme 
a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
10020/2024 que objetiva o registro de preços para: AQUSIÇÃO 
DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER AS AÇÕES ASSIS-
TÊNCIAIS NO AMBITO DO FUNDO MUNICIPAL E DO HOSPITAL 
MATERNIDADE DR ANTÔNIO LUIS COUTINHO EM POCINHOS – 
PB, CONFORME CONVÊNIO 0064/2024, FIRMADO COM SECRE-
TARIA DE SAÚDE DO ESTADO DA PARAÍBA; resolve registrar o 
preço nos seguintes termos:
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Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de 
Preços: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POCINHOS - CNPJ nº 
08.741.688/0001-72.
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um 
ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulga-
ção no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá 
ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o 
preço é vantajoso.
 
A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação es-
pecífica para a contratação pretendida, desde que devidamente 
justificada.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente 
desta Ata, devidamente formalizada através do correspondente 
Contrato, serão observadas as cláusulas e condições constantes 
do Edital de licitação que a precedeu, relativamente ao Pregão 
Eletrônico nº 10020/2024, parte integrante deste instrumento 
de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência poderá ser utilizada:
 
Pelo Fundo Municipal de Saúde de Pocinhos, que também é o ór-
gão gerenciador responsável pela administração e controle desta 
Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no 
respectivo orçamento programa.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do 
objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do 
sistema de registro de preços, mediante processo regular.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO:

As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certa-
me, constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas 
com o fornecedor registrado, observadas as condições estabe-
lecidas no presente instrumento e a contração será formalizada 
por intermédio do Contrato.
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias 
consecutivos, considerados da data da convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o 
fixado no correspondente Contrato e observará, obrigatoriamen-
te, o valor registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorren-
do essa dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Pre-
ços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha 
obtido como vencedor da licitação.
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitan-
te vencedor não comparecer para assinar o Contrato no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em 
igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as pe-
nalidades cabíveis.
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assina-
do no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços; 
e aquele que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante 
vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unila-
teralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos 
casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136; e sua extinção, 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposi-
ções dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

O Contratado será responsabilizado administrativamente, facul-
tada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações pre-
vistas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, 
condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 
156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a 
– advertência aplicada exclusivamente pela infração administra-
tiva de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de 
mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 
objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas 
previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e con-
tatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 
de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações adminis-
trativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de pena-
lidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos 
e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 
caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações adminis-
trativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – apli-
cação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no 
prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, 
será automaticamente descontado da primeira parcela do pa-
gamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 
cobrado judicialmente.
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 10020/2024 
e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido cer-
tame:
 
- NEVALTO DE SOUSA PEREIRA.
21.187.875/0001-14
Valor: R$ 1.445,00
 
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente 
Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Pocinhos.
 

Pocinhos - PB, 21 de Fevereiro de 2025
KATIANE PIRES QUEIROGA GOMES SOUSA - Secretária de Saúde

__________________________________________________

ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POCINHOS

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 03203/2025

 
Aos 21 dias do mês de Fevereiro de 2025, na sede do Setor de 
Contratação do Fundo Municipal de Saúde de Pocinhos, Estado 
da Paraíba, localizada na Rua Cônego João Coutinho - Centro - 
Pocinhos - PB, nos termos da Decreto Federal nº 11.462, de 31 
de Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 
de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme 
a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
10020/2024 que objetiva o registro de preços para: AQUSIÇÃO 
DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER AS AÇÕES ASSIS-
TÊNCIAIS NO AMBITO DO FUNDO MUNICIPAL E DO HOSPITAL 
MATERNIDADE DR ANTÔNIO LUIS COUTINHO EM POCINHOS – 
PB, CONFORME CONVÊNIO 0064/2024, FIRMADO COM SECRE-
TARIA DE SAÚDE DO ESTADO DA PARAÍBA; resolve registrar o 
preço nos seguintes termos:
 
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de 
Preços: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POCINHOS - CNPJ nº 
08.741.688/0001-72.
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um 
ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulga-
ção no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá 
ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o 
preço é vantajoso.
 
A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação es-
pecífica para a contratação pretendida, desde que devidamente 
justificada.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente 
desta Ata, devidamente formalizada através do correspondente 
Contrato, serão observadas as cláusulas e condições constantes 
do Edital de licitação que a precedeu, relativamente ao Pregão 
Eletrônico nº 10020/2024, parte integrante deste instrumento 
de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência poderá ser utilizada:
 
Pelo Fundo Municipal de Saúde de Pocinhos, que também é o ór-
gão gerenciador responsável pela administração e controle desta 

Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no 
respectivo orçamento programa.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do 
objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do 
sistema de registro de preços, mediante processo regular.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO:
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certa-
me, constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas 
com o fornecedor registrado, observadas as condições estabe-
lecidas no presente instrumento e a contração será formalizada 
por intermédio do Contrato.
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias 
consecutivos, considerados da data da convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o 
fixado no correspondente Contrato e observará, obrigatoriamen-
te, o valor registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorren-
do essa dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Pre-
ços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha 
obtido como vencedor da licitação.
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitan-
te vencedor não comparecer para assinar o Contrato no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em 
igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as pe-
nalidades cabíveis.
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assina-
do no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços; 
e aquele que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante 
vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unila-
teralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos 
casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136; e sua extinção, 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposi-
ções dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facul-
tada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações pre-
vistas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, 
condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 
156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a 
– advertência aplicada exclusivamente pela infração administra-
tiva de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de 
mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 
objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas 
previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e con-
tatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 
de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações adminis-
trativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de pena-
lidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos 
e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 
caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações adminis-
trativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – apli-
cação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no 
prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, 
será automaticamente descontado da primeira parcela do pa-
gamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 
cobrado judicialmente.
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 10020/2024 
e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido cer-
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tame:
 
- ARMAZEM POPULAR TLDA.
37.501.358/0001-08
Valor: R$ 102.316,50
 
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente 
Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Pocinhos.
 

Pocinhos - PB, 21 de Fevereiro de 2025
KATIANE PIRES QUEIROGA GOMES SOUSA - Secretária de Saúde

__________________________________________________
ESTADO DA PARAÍBA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POCINHOS
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 03204/2025
 
Aos 21 dias do mês de Fevereiro de 2025, na sede do Setor de 
Contratação do Fundo Municipal de Saúde de Pocinhos, Estado 
da Paraíba, localizada na Rua Cônego João Coutinho - Centro - 
Pocinhos - PB, nos termos da Decreto Federal nº 11.462, de 31 
de Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 
de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme 
a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
10020/2024 que objetiva o registro de preços para: AQUSIÇÃO 
DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER AS AÇÕES ASSIS-
TÊNCIAIS NO AMBITO DO FUNDO MUNICIPAL E DO HOSPITAL 
MATERNIDADE DR ANTÔNIO LUIS COUTINHO EM POCINHOS – 
PB, CONFORME CONVÊNIO 0064/2024, FIRMADO COM SECRE-
TARIA DE SAÚDE DO ESTADO DA PARAÍBA; resolve registrar o 
preço nos seguintes termos:
 
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de 
Preços: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POCINHOS - CNPJ nº 
08.741.688/0001-72.
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um 
ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulga-
ção no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá 
ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o 
preço é vantajoso.
 
A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação es-
pecífica para a contratação pretendida, desde que devidamente 
justificada.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente 
desta Ata, devidamente formalizada através do correspondente 
Contrato, serão observadas as cláusulas e condições constantes 
do Edital de licitação que a precedeu, relativamente ao Pregão 
Eletrônico nº 10020/2024, parte integrante deste instrumento 

de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência poderá ser utilizada:
 
Pelo Fundo Municipal de Saúde de Pocinhos, que também é o ór-
gão gerenciador responsável pela administração e controle desta 
Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no 
respectivo orçamento programa.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do 
objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do 
sistema de registro de preços, mediante processo regular.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO:
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certa-
me, constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas 
com o fornecedor registrado, observadas as condições estabe-
lecidas no presente instrumento e a contração será formalizada 
por intermédio do Contrato.
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias 
consecutivos, considerados da data da convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o 
fixado no correspondente Contrato e observará, obrigatoriamen-
te, o valor registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorren-
do essa dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Pre-
ços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha 
obtido como vencedor da licitação.
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitan-
te vencedor não comparecer para assinar o Contrato no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em 
igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as pe-
nalidades cabíveis.
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assina-
do no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços; 
e aquele que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante 
vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unila-
teralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos 
casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136; e sua extinção, 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposi-
ções dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facul-
tada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações pre-
vistas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, 
condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 
156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a 
– advertência aplicada exclusivamente pela infração administra-
tiva de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de 
mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 
objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas 
previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e con-
tatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 
de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações adminis-
trativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de pena-
lidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos 
e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 
caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações adminis-
trativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – apli-
cação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no 
prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, 
será automaticamente descontado da primeira parcela do pa-
gamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 



7

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Rua Cônego João Coutinho, 19 - Centro - Pocinhos/PB - CEP: 58150-000 • www.pocinhos.pb.gov.br • admpocinhospb@gmail.com

Página 7/10

ANO LI - EDIÇÃO  EXTRA DE  FEVEREIRO
POCINHOS, 27 DE FEVEREIRO DE 2025

cobrado judicialmente.
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 10020/2024 
e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido cer-
tame:
 
- JCASIF COMERCIO VAREJISTA DE CEREAIS LTDA.
42.878.093/0001-00
Valor: R$ 8.114,00
 
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente 
Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Pocinhos.
 

Pocinhos - PB, 21 de Fevereiro de 2025
KATIANE PIRES QUEIROGA GOMES SOUSA - Secretária de Saúde

__________________________________________________
ESTADO DA PARAÍBA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POCINHOS
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 03205/2025
 
Aos 21 dias do mês de Fevereiro de 2025, na sede do Setor de 
Contratação do Fundo Municipal de Saúde de Pocinhos, Estado 
da Paraíba, localizada na Rua Cônego João Coutinho - Centro - 
Pocinhos - PB, nos termos da Decreto Federal nº 11.462, de 31 
de Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 
de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme 
a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
10020/2024 que objetiva o registro de preços para: AQUSIÇÃO 
DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER AS AÇÕES ASSIS-
TÊNCIAIS NO AMBITO DO FUNDO MUNICIPAL E DO HOSPITAL 
MATERNIDADE DR ANTÔNIO LUIS COUTINHO EM POCINHOS – 
PB, CONFORME CONVÊNIO 0064/2024, FIRMADO COM SECRE-
TARIA DE SAÚDE DO ESTADO DA PARAÍBA; resolve registrar o 
preço nos seguintes termos:
 
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de 
Preços: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POCINHOS - CNPJ nº 
08.741.688/0001-72.
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um 
ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulga-
ção no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá 
ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o 
preço é vantajoso.
 
A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação es-
pecífica para a contratação pretendida, desde que devidamente 
justificada.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente 
desta Ata, devidamente formalizada através do correspondente 
Contrato, serão observadas as cláusulas e condições constantes 
do Edital de licitação que a precedeu, relativamente ao Pregão 
Eletrônico nº 10020/2024, parte integrante deste instrumento 
de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência poderá ser utilizada:
 
Pelo Fundo Municipal de Saúde de Pocinhos, que também é o ór-
gão gerenciador responsável pela administração e controle desta 
Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no 

respectivo orçamento programa.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do 
objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do 
sistema de registro de preços, mediante processo regular.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO:
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certa-
me, constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas 
com o fornecedor registrado, observadas as condições estabe-
lecidas no presente instrumento e a contração será formalizada 
por intermédio do Contrato.
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias 
consecutivos, considerados da data da convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o 
fixado no correspondente Contrato e observará, obrigatoriamen-
te, o valor registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorren-
do essa dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Pre-
ços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha 
obtido como vencedor da licitação.
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitan-
te vencedor não comparecer para assinar o Contrato no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em 
igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as pe-
nalidades cabíveis.
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assina-
do no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços; 
e aquele que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante 
vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unila-
teralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos 
casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136; e sua extinção, 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposi-
ções dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facul-
tada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações pre-
vistas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, 
condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 
156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a 
– advertência aplicada exclusivamente pela infração administra-
tiva de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de 
mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 
objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas 
previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e con-
tatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 
de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações adminis-
trativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de pena-
lidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos 
e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 
caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações adminis-
trativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – apli-
cação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no 
prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, 
será automaticamente descontado da primeira parcela do pa-
gamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 
cobrado judicialmente.
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 10020/2024 
e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido cer-
tame:
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- JKJ DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA.
43.711.857/0001-22
Valor: R$ 5.450,00
 
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente 
Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Pocinhos.
 

Pocinhos - PB, 21 de Fevereiro de 2025
KATIANE PIRES QUEIROGA GOMES SOUSA - Secretária de Saúde

__________________________________________________
ESTADO DA PARAÍBA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POCINHOS
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 03206/2025
 
Aos 21 dias do mês de Fevereiro de 2025, na sede do Setor de 
Contratação do Fundo Municipal de Saúde de Pocinhos, Estado 
da Paraíba, localizada na Rua Cônego João Coutinho - Centro - 
Pocinhos - PB, nos termos da Decreto Federal nº 11.462, de 31 
de Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 
de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme 
a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
10020/2024 que objetiva o registro de preços para: AQUSIÇÃO 
DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER AS AÇÕES ASSIS-
TÊNCIAIS NO AMBITO DO FUNDO MUNICIPAL E DO HOSPITAL 
MATERNIDADE DR ANTÔNIO LUIS COUTINHO EM POCINHOS – 
PB, CONFORME CONVÊNIO 0064/2024, FIRMADO COM SECRE-
TARIA DE SAÚDE DO ESTADO DA PARAÍBA; resolve registrar o 
preço nos seguintes termos:
 
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de 
Preços: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POCINHOS - CNPJ nº 
08.741.688/0001-72.
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um 
ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulga-
ção no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá 
ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o 
preço é vantajoso.
 
A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação es-
pecífica para a contratação pretendida, desde que devidamente 
justificada.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente 
desta Ata, devidamente formalizada através do correspondente 
Contrato, serão observadas as cláusulas e condições constantes 
do Edital de licitação que a precedeu, relativamente ao Pregão 
Eletrônico nº 10020/2024, parte integrante deste instrumento 
de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência poderá ser utilizada:
 

Pelo Fundo Municipal de Saúde de Pocinhos, que também é o ór-
gão gerenciador responsável pela administração e controle desta 
Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no 
respectivo orçamento programa.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do 
objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do 
sistema de registro de preços, mediante processo regular.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO:
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certa-
me, constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas 
com o fornecedor registrado, observadas as condições estabe-
lecidas no presente instrumento e a contração será formalizada 
por intermédio do Contrato.
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias 
consecutivos, considerados da data da convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o 
fixado no correspondente Contrato e observará, obrigatoriamen-
te, o valor registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorren-
do essa dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Pre-
ços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha 
obtido como vencedor da licitação.
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitan-
te vencedor não comparecer para assinar o Contrato no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em 
igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as pe-
nalidades cabíveis.
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assina-
do no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços; 
e aquele que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante 
vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unila-
teralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos 
casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136; e sua extinção, 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposi-
ções dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facul-
tada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações pre-
vistas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, 
condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 
156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a 
– advertência aplicada exclusivamente pela infração administra-
tiva de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de 
mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 
objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas 
previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e con-
tatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 
de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações adminis-
trativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de pena-
lidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos 
e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 
caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações adminis-
trativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – apli-
cação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no 
prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, 
será automaticamente descontado da primeira parcela do pa-
gamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 
cobrado judicialmente.
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
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Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 10020/2024 
e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido cer-
tame:
 
- TS COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA LTDA.
47.238.788/0001-32
Valor: R$ 55.564,50
 
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente 
Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Pocinhos.
 

Pocinhos - PB, 21 de Fevereiro de 2025
KATIANE PIRES QUEIROGA GOMES SOUSA - Secretária de Saúde

__________________________________________________
ESTADO DA PARAÍBA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POCINHOS
 

EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: AQUSIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER 
AS AÇÕES ASSISTÊNCIAIS NO AMBITO DO FUNDO MUNICIPAL E 
DO HOSPITAL MATERNIDADE DR ANTÔNIO LUIS COUTINHO EM 
POCINHOS – PB, CONFORME CONVÊNIO 0064/2024, FIRMADO 
COM SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DA PARAÍBA. FUN-
DAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 10020/2024. DOTAÇÃO: 
Recursos proveniente do convênio 064/2024 firmado com a se-
cretaria de saúde do estado e recursos próprios a título de con-
trapartida do município de Pocinhos PB: UNIDADE/SECRETARIA: 
03.011 PROGRAMA DE DESPESA: 03.011.10.122.1009.2032 /0
3.011.10.301.1009.2034/03.011.10.301.1009.2036/03.011.10
.301.1009.2037 /03.011.10.301.1009.2038/03.011.10.302.10
09.2039/03.011.10.302.1009.2041/03.011.10.303.1009.2043 
/03.011.10.304.1009.2044/03.011.10.301.1009.2045/03.011
.10.302.1009.2046/03.011.10.302.1009.2063/03.011.10.301.
1009.2080. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00.00 FONTE: 
500/632/600/601/631/621. VIGÊNCIA: até 21/02/2026. PAR-
TES CONTRATANTES: Fundo Municipal de Saúde de Pocinhos 
e: CT Nº 32001/2025 - 21.02.25 - OLIVEIRA & EULALIO PRO-
DUTOS DE LIMPEZA LTDA - R$ 50.124,50; CT Nº 32002/2025 
- 21.02.25 - NEVALTO DE SOUSA PEREIRA - R$ 1.445,00; CT 
Nº 32003/2025 - 21.02.25 - ARMAZEM POPULAR TLDA - R$ 
102.316,50; CT Nº 32004/2025 - 21.02.25 - JCASIF COMERCIO 
VAREJISTA DE CEREAIS LTDA - R$ 8.114,00; CT Nº 32005/2025 
- 21.02.25 - JKJ DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - R$ 
5.450,00; CT Nº 32006/2025 - 21.02.25 - TS COMERCIO ATA-
CADISTA E VAREJISTA LTDA - R$ 55.564,50.
__________________________________________________

ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POCINHOS

 
EXTRATO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: AQUSIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER 
AS AÇÕES ASSISTÊNCIAIS NO AMBITO DO FUNDO MUNICIPAL E 
DO HOSPITAL MATERNIDADE DR ANTÔNIO LUIS COUTINHO EM 
POCINHOS – PB, CONFORME CONVÊNIO 0064/2024, FIRMADO 
COM SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DA PARAÍBA. FUNDA-
MENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 10020/2024. VIGÊNCIA: 
até 21/02/2026. PARTES: Fundo Municipal de Saúde de Poci-
nhos e: ARP Nº 03203/2025 - 21.02.25 - ARMAZEM POPULAR 
TLDA - R$ 102.316,50; ARP Nº 03204/2025 - 21.02.25 - JCASIF 
COMERCIO VAREJISTA DE CEREAIS LTDA - R$ 8.114,00; ARP Nº 
03205/2025 - 21.02.25 - JKJ DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
LTDA - R$ 5.450,00; ARP Nº 03202/2025 - 21.02.25 - NEVAL-
TO DE SOUSA PEREIRA - R$ 1.445,00; ARP Nº 03201/2025 - 
21.02.25 - OLIVEIRA & EULALIO PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 
- R$ 50.124,50; ARP Nº 03206/2025 - 21.02.25 - TS COMERCIO 
ATACADISTA E VAREJISTA LTDA - R$ 55.564,50. ÍNTEGRA DAS 
ATAS: Diário Oficial deste Órgão.
__________________________________________________

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS

 
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE Nº IN00007/2025
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposi-
ção de Motivos que instrui o processo e observado o parecer 

da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação 
nº IN00007/2025, que objetiva: SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA TÉCNICA EM ENGENHARIA, INCLUSIVE FISCALI-
ZAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS; ADJUDICO o seu objeto e RATI-
FICO o correspondente procedimento em favor de: FERNANDO 
GOMES ARAÚJO FILHO - R$ 144.000,00.

Pocinhos - PB, 03 de Fevereiro de 2025
SÓSTENES MURILO MELO DE OLIVEIRA - Secretário

__________________________________________________
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO
INEXIGIBILIDADE Nº IN00007/2025

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no res-
pectivo processo, que objetiva: SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA TÉCNICA EM ENGENHARIA, INCLUSIVE FISCALI-
ZAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS; DESIGNO os servidores Caio Lins 
Viana, Gestor de Contratos, como Gestor; e Helder Farias Diniz, 
Assessor Jurídico, para Fiscal, do contrato decorrente da Inexi-
gibilidade nº IN00007/2025, especialmente para acompanhar e 
fiscalizar a execução do referido contrato, respectivamente.

Pocinhos - PB, 03 de Fevereiro de 2025
SÓSTENES MURILO MELO DE OLIVEIRA - Secretário

__________________________________________________
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00007/2025. OBJE-
TO: SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA EM 
ENGENHARIA, INCLUSIVE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS PÚBLI-
CAS. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso III, alínea d, da Lei 
14.133/21. AUTORIZAÇÃO: Secretaria de Administração. RATI-
FICAÇÃO: Secretário de Infraestrutura, em 03/02/2025.
__________________________________________________

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS

 
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNI-
CA EM ENGENHARIA, INCLUSIVE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS 
PÚBLICAS. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Lici-
tação nº IN00007/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vincu-
lados de Impostos: 1006 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
1006.12.361.1004.2011 – Manutenção das Atividades do Ensino 
Fundamental – MDE – 1009 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTU-
RA – 1009.15.451.1005.2018 – Manutenção das Atividades da 
Secretaria de Infraestrutura – 3390.35.00.00 – SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA – 3390.36.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TER-
CEIROS – PESSOA FÍSICA. VIGÊNCIA: até 03/02/2027. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Pocinhos, através da 
Secretaria de Infraestrutura, e: CT Nº 00020/2025 - 03.02.25 - 
FERNANDO GOMES ARAÚJO FILHO - R$ 144.000,00.
__________________________________________________

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS

 
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00008/2025
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e 
Equipe de Apoio, sediada na Rua Professor João Rodrigues, 91 
- Centro - Pocinhos - PB, por meio do site www.licitanet.com.
br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, 
para: AQUISIÇÃO DE PEIXE IN NATURA, VARIEDADE PIRAMU-
TABA, EM POSTAS. Abertura da sessão pública: 08:00 horas do 
dia 21 de Março de 2025. Início da fase de lances: 08:10 horas 
do dia 21 de Março de 2025. Referência: horário de Brasília - DF. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: 
Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Ins-
trução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no ende-
reço supracitado. Telefone: (83) 33300554. E-mail: licitacaopo-
cinhos@gmail.com. Edital: www.pocinhos.pb.gov.br; www.tce.
pb.gov.br; www.licitanet.com.br; www.gov.br/pncp. 
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Pocinhos - PB, 27 de Fevereiro de 2025
ANA CAROLINA BEZERRA DE MELO - Pregoeiro Oficial

__________________________________________________


